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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12269.003948/2008­11 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2401­02.333  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de março de 2012 

Matéria  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  

Recorrente  EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/06/2003 a 31/12/2007 

PREVIDENCIÁRIO  ­.CUSTEIO  ­  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL  ­  VALE 
REFEIÇÃO  ­  PAGAMENTO  IN  NATURA  ­  INCIDÊNCIA  DE 
CONTRIBUIÇÕES  ­  Estando  ou  não  a  empresa  inscrita  no  PAT,  incide 
contribuições previdenciárias sobre o pagamento de vale refeição que não for 
pago  in  natura.  O  fornecimento  de  tickets  aos  segurados  é  considerado 
pagamento em espécie. 

Recurso Voluntário Negado  

 
 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso. 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente.  

 

Marcelo Freitas de Souza Costa­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:  Elias Sampaio Freire; 
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira; Kleber Ferreira de Araújo;  Igor de Araújo Soares, 
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Marcelo Freitas de Souza Costa. 
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Relatório 

Trata­se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado 
por  descumprimento  de  obrigação  principal,  referente  às  contribuições  devidas  à Seguridade 
Social,  correspondentes  à  parte  dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais 
incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos próprios segurados. 

De  acordo  com  o  Relatório  Fiscal  de  fls.  33  a  36,  os  fatos  geradores  do 
presente lançamento foram os pagamentos efetuados a contribuintes individuais (autônomos) e 
dos segurados empregados correspondente ao salário utilidade vale alimentação/refeição, sem 
que o Contribuinte estivesse inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador — PAT. 

O  contribuinte  impugnou  parcialmente  o  lançamento,  tendo,  em  relação  à 
parte  do  lançamento  relativa  à  contribuição  incidente  sobre  a  remuneração  dos  contribuintes 
individuais,  comprovado o  recolhimento da  contribuição  apurada mediante  cópia de Guia da 
Previdência Social — GPS. 

Inconformado  com  a  decisão  de  fls.  72/74  que  julgou  procedente  o 
lançamento com relação ao vale alimentação, o contribuinte recorre a este conselho alegando 
em síntese: 

Que  a  transcrição  marcante  e  definidora  da  jurisprudência  pátria, 
representada  nas  decisões  definitivas  e  contundentes  do Superior Tribunal  de  Justiça,  sequer 
foram  objeto  de menção  no  julgado  de  primeira  instância.  Isto  quer  dizer  que  os  julgadores 
encarregados,  no  sistema  do  processo  administrativo/fiscal,  sentem­se  ou  procuram  se  situar 
em plano totalmente independente à jurisprudência pátria, cuja origem está no Poder Judiciário. 

Sustenta  que  somente  seria  considerada  remuneração  e  base  de  cálculo  de 
contribuição  previdenciária  o  valor  correspondente  ao  salário  alimentação  se  o mesmo  fosse 
entregue ao  trabalhador em pecúnia  (numerário em espécie),  coisa de que não se cogita aqui 
neste processo. 

Requer que seja julgado procedente o Recurso, para excluir da tributação as 
importâncias assinaladas na autuação como sendo objeto de recebimento, pelos empregados do 
recorrente,  "in  natura",  ou  seja,  como VALE ALIMENTAÇÃO,  com destinação  exclusiva  e 
somente  representativa  da  alimentação  de  que o  empregado desfruta  no  regime  e horário  do 
trabalho ou vínculo empregatício. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa 

O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade. 

Tendo  o  recorrente  reconhecido  e  pago  o  débito  relativo  as  contribuições 
incidentes  sobre  o  pagamento  à  contribuintes  individuais,  o  recurso  versa  somente  ao 
pagamento efetuado aos segurados empregados â título de Vale Refeição. 

No  caso  do  levantamentos  “Vale Refeição”,  estando  a  empresa,  inscrita  ou 
não no PAT, esta verba somente não sofreria incidência de contribuição se não fosse paga em 
dinheiro. 

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, também reconheceu este 
entendimento, tendo publicado o Ato Declaratório nº 03/2011, que assim dispõe: 

“nas  ações  judiciais  que  visem  obter  a  declaração  de  que 
sobre o  pagamento  in  natura  do auxílio­alimentação não há 
incidência de contribuição previdenciária” 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  STJ,  tem  o  entendimento  de  que  o 
pagamento  in  natura  é  aquele  onde  a  alimentação  é  fornecida  pela  empresa,  não  se 
enquadrando em tal posicionamento as verbas pagas através de Tickets e em dinheiro. 

Vejamos um julgado a respeito da matéria: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR – PAT . 
AUXÍLIO­ALIMENTAÇÃO  PAGO  EM  ESPÉCIE  AOS 
EMPREGADOS.  OBRIGATORIEDADE  DE  RECOLHIMENTO 
DO  FGTS.  LEI  Nº  6.321/76.  LIMITAÇÃO.  PORTARIA  Nº 
326/77.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  HIERARQUIA  DAS 
LEIS.  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
JUROS MORATÓRIOS PELA TR/TRD. APLICABILIDADE. 

1.  A  falta  de  prequestionamento  da  questão  federal  impede  o 
conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do STF). 

2.  Não  viola  o  artigo  535  do  CPC,  nem  importa  negativa  de 
prestação  jurisdicional,  o  acórdão  que,  mesmo  sem  ter 
examinado  individualmente  cada  um  dos  argumentos  trazidos 
pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 
decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. O STJ, em inúmeros julgados, assentou o entendimento de que 
o pagamento in natura do auxílio­alimentação não tem natureza 
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salarial  e,  como  tal,  não  integra  a  base  de  cálculo  da 
contribuição  previdenciária.  Pela  mesma  razão,  não  integra  a 
base  de  cálculo  das  contribuições  para  o  FGTS,  igualmente 
assentado no conceito de "remuneração" (Lei 8.036/90, art. 15). 
O  auxílio  alimentação  pago  em  espécie  e  com  habitualidade 
integra o salário e como tal sofre a incidência da contribuição 
previdenciária.  Precedentes  do  STJ  (REsp  674.999/CE,  Rel. 
Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 30.05.2005; REsp 611.406/CE, 
Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 02.05.2005; 

EREsp  603.509/CE,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  1ª  Seção,  DJ  de 
08.11.2004;  REsp  643.820/CE,  Rel.  Min.  José  Delgado,  1ª 
Turma,  DJ  de  18.10.2004;  REsp  510.070/DF,  Rel.  Min.  Luiz 
Fux,  1ª  Turma,  DJ  de  31.05.2004).  Por  tal  razão,  o  auxílio 
alimentação pago em espécie com habitualidade também sofrerá 
a incidência do FGTS. 

4. "O pagamento in natura do auxílio­alimentação, vale dizer, 
quando  a  própria  alimentação  é  fornecida  pela  empresa,  não 
sofre  a  incidência  da  contribuição  previdenciária,  por  não 
possuir natureza salarial, esteja o empregador  inscrito ou não 
no Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT" (EREsp 
603.509/CE,  Rel.  Min.Castro  Meira,  1ª  Seção,  DJ  de 
08.11.2004) Grifei. 

5.  "As  limitações  impostas  pela  Portaria  nº  326/77  e  pela 
Instrução  Normativa  nº  143/86,  fixando  custos  máximos  para 
cada  refeição  individual  oferecida  pelo  PAT,  são  ilegais, 
porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na Lei 
nº 6.321/76, nem no Decreto nº 78.676/76 que a regulamentou, 
violando,  com  isso,  o  princípio  da  hierarquia  das  leis"  (REsp 
157.990/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 17.05.2004). 

6.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  orienta­se 
no  sentido  da  legitimidade  da  aplicação  de  juros  moratórios 
calculados  com  base  da  Taxa  Referencial  Diária  (TRD),  nos 
termos do art. 9º  da Lei 8.177/91, alterado pelo art.  30 da Lei 
8.218/91.  O  período  da  incidência  da  TRD  sobre  os  débitos 
fiscais como juros de mora tem início em fevereiro de 1991. 

7. Recursos especiais aos quais se nega provimento. 

E ainda: 

TRIBUTÁRIO.  FGTS.  AUXÍLIO­ALIMENTAÇÃO.  PAT. 
PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR.  NÃO 
INSCRIÇÃO.  TICKETS.  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
RELATIVA AO FGTS. 

1.  O  auxílio  alimentação,  quando  pago  em  espécie  e  com 
habitualidade,  passa  a  integrar  a  base  de  cálculo  da 
contribuição  previdenciária,  assumindo,  pois,  feição  salarial, 
afastando­se,  somente,  de  referida  incidência  quando  o 
pagamento  é  efetuado  in  natura,  ou  seja,  quando  o  próprio 
empregador  fornece  a  alimentação  aos  seus  empregados, 
estando  ou  não  inscrito  no  Programa  de  Alimentação  do 
Trabalhador ­ PAT. 
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2.  Aplicação  ao  Enunciado  n.°  241,  do  TST.  Há  incidência  da 
contribuição  social,  do FGTS,  sobre  o  valor  representado pelo 
fornecimento ao empregado, por força do contrato de trabalho, 
de vale refeição. 

3. Recurso Especial desprovido. 

 

Restando  comprovado  que  o  auxílio  alimentação  efetuados  aos  segurados 
empregados,  não  eram  feitos  através  de  refeições  ou  alimentação  fornecida  pela  própria 
empresa, mas sim através de tickets, devem tais verbas sofrer incidência de contribuições. 

Ante  ao  exposto,  Voto  no  sentido  de  Conhecer  do  Recurso  e  no  mérito 
negaar­lhe provimento. 

 

Marcelo Freitas de Souza Costa 
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